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30º REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNCIPAL DE BOM DESPACHO
07/12/2020
Ordem do dia:
1. Abertura: “Sob a proteção de Deus e havendo número regimental, declaro aberta a reunião”. 
1. Convido a todos para em posição de respeito ouvirmos a execução do Hino Nacional Brasileiro.  Chamada dos Vereadores – Convido o secretário, vereador Marcelão, para fazer a chamada dos vereadores.
1. Justifico a ausência do vereador Vital por motivos de isolamento social.
1. Coloco em discussão a ata da 29ª Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Bom Despacho, lida durante a reunião conjunta das Comissões permanentes desta Casa.
Ata aprovada.
1. Solicito ao secretário, Vereador Marcelão, que faça a leitura das correspondências.

Na última semana, esta Casa Legislativa entregou a Medalha Coronel Tininho a cidadãos bom-despachenses que se destacam regionalmente. Naquela oportunidade, o bom-despachense Duílio Silva Campos não pode comparecer por compromissos profissionais. Desta forma, com grande satisfação, entregamos-lhe nesta noite a medalha Coronel Tininho e o convidamos para receber sua merecida homenagem de minhas mãos. 

Nesse instante, passaremos a entrega dos Títulos de Cidadão Honorário. Trata-se da mais alta honraria que uma Câmara Municipal pode conferir. Através desse título, tornam Cidadãos bom-despachenses aqueles que foram indicados pelos parlamentares. Recebam, cada um de vocês, os nossos parabéns. Desejando ainda que continuem contribuindo com seus esforços para o progresso de nossa cidade.
Dando início à entrega, convido para receber o prêmio o Senhor Deputado Federal Diego Leonardo de Andrade Carvalho, das mãos do vereador Marcelão. (Leitura do currículo)
Convido também o Senhor Michel Cyrino Saliba, para receber das mãos do vereador Fernando Branco (leitura do currículo)
Convido o Reverendíssimo Padre Márcio Antônio Pacheco, para receber o prêmio das mãos do vereador Marquinho.
Convido o Reverendíssimo Padre Paulo César Rodrigues Silva, para receber das mãos da vereadora Dra. Rose Delegada.
Convido o Senhor Pastor João Gonçalves das mãos da vereadora Joice Quirino.
Convido o Senhor Yure Kler de Oliveira, para receber o prêmio das mãos do vereador Anderson do Gás. 
Convido o Senhor Deuscélio Cesar Gontijo, para receber o prêmio das mãos do Vereador Dr. Fernando Pediatra.

Também não pôde comparecer por compromissos profissionais, o Senhor Agnaldo Aparecido da Silva que foi indicado pelo vereador Anderson do Gás para receber o Diploma de Mérito Municipal. Esse diploma é conferido a cidadãos bom-despachenses que com seus esforços contribuem para o progresso de nossa cidade. Portanto, convido o Senhor Agnaldo Aparecido da Silva para receber o Diploma de Mérito Municipal das mãos do vereador Anderson do Gás. 

Daremos sequência a nossa reunião, sintam à vontade para permanecerem conosco.

PROJETOS APRESENTADOS

Projeto de Lei nº76/2020 de autoria do chefe do executivo “Veto parcial a Proposição de Lei nº18/2020. ”

Projeto de Resolução nº41/2020 de autoria da mesa diretora que “Altera os artigos 8º e 43 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Bom Despacho/MG – Resolução nº685/2012. ”
INDICAÇÕES:

MARQUINHO

488- Indica a Secretaria de Obras que seja feita a limpeza nos bueiros no Bairro Dona Branca. Justificativa: Durante o período das chuvas a agua passou direto nos bueiros e inundou a avenida das palmeiras.

489- Indica a Secretaria de Obras que tome as providencias para a instalação da academia ao ar livre na praça do Bairro Esplanada. Justificativa: A Secretaria de Esportes já adquiriu os aparelhos, já se encontram no pátio da Prefeitura a disposição.
 

PROJETOS EM TRAMITAÇÃO
- Projeto de lei nº61/2020 de autoria do vereador Marcelão que “Dá denominação a logradouro público e dá outras providencias. ”

Parecer das Comissões permanentes desta Casa foi pela aprovação COM emendas.

Coloco as emendas em discussão 
Coloco as emendas em votação


Coloco o projeto em 1ª discussão                 APROVADO                           
Coloco o projeto em 1ª votação                     

Dispensa de Interstício??????

- Projeto de lei Complementar nº03/2020 de autoria do chefe do executivo que “Altera o § 1º e revoga o § 2º, ambos do art. 49 Lei Complementar nº 35, de 22 de dezembro de 2.014 e dá outras providencias. ”

Parecer das Comissões permanentes desta Casa foi pela aprovação COM emendas.

Coloco as emendas em discussão 
Coloco as emendas em votação
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Palavra Livre: ....    
Encerramento: E nada mais havendo a ser discutido, está encerrada a presente sessão.

